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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

Setor Bancário Sul, Quadra 2., Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 
Telefone: 0800-616161 e Fax: @fax_unidade@ - https://www.fnde.gov.br 

ATA DE REGISTRO .DE PREÇOS Nº 11/2018 

Processo nº 23034.015439/ 2018-82 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2017 

Validade da Ata: 12 meses 

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, Autarquia Federal vinculada ao Ministério 

da Educação - MEC, criada pela Lei n. º 5.537 / 68 de 21 de novembro de 1968, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 872/69, com sede e foro na Capital da República, com sede no Setor Bancário Su l - Quadra 
02 - Bloco "F", na cidade de Brasília/ DF, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.º 00.378.257 / 0001-81, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. SILVIO DE SOUSA PINHÊIRO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 

nº 06.351.460-53, SSP/BA, CPF 671.730.715-34, nomeado por meio da Portaria nº 2.325, de 20 de dezembro de 
2016 da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U de 21/ 12/ 2016, no uso da atribuição que lhe 

confere o Artigo 15, do Anexo 1, do Decreto n.9 9.007, de 20 de março de 2017, publicado no D.O.U de 
21/ 03/ 2017, que aprova a estrutura regimental do FNDE, considerando a homologação da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 19/ 2017, homologada em 

16/04/2018, processo administrativo n.º 23034.019710/ 2017-78, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (a lterado pelo Decreto n.º 
8.250, de 23 de maio de 2014), e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata constitui documento vinculativo, obrigacional e com característica de compromisso 

para futura contratação, e t em por objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição de veículos de 

transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às 
entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, de acordo com 

as especificações, quantidades estima das e condições constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital de 
Pregão Eletrônico n.º 19/2017, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora e o Termo de 
Ciênciã e Responsabilidade do SIGARPWEB, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR REGISTRADO 

2.1. Os preços registrados, a descrição resumida do objeto, a quantidade fixada para os Órgãos 

Participantes de Compra Nacional e as demais condições ofertadas na proposta do fornecedor são as que 
seguem: 

QUANT. 
UNIDADE 

REGIÃO DE VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO 

REGISTRADA 
DE 

ABRANGÊNCIA UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

MEDIDA 

Ônibus Rural Escolar - ORE 2 : 

ônibus com comprimento total 
4 máximo de 9.000 mm, 1.600 UNIDADE Nacional R$ 226.550,00 R$ 362.480.000,00 

capacidade de carga útil líquida 

de no mínimo 3.000 kg, 
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comportando transportar, no 

mínimo, 32 (trinta e dois) 

passageiros adultos sentados ou 

44 (quarenta e quatro) 

estudantes sentados, mais o 

condutor, e deve ser equipado 

com dispositivo para 

transposição de fronteira, do 

tipo poltrona móvel (DPM), para 
embarque e desembarque de 

estudante com deficiência, ou 

com mobilidade reduzida, que 

permita realizar o deslocamento 

de uma, ou mais poltronas, do 

salão de passageiros, do exterior 

do veículo, ao nível do piso 

interno. 

n · ~r:B l. 
..) .:.. 

2.2. Os dados do fornecedor mais bem clássificado no resultado da licitação (fornecedor registrado 
nesta Ata) são os que seguem: 

1~ Classificada - Empresa fornecedora 

CNPJ n.º: 59.104.273/ 0001-29 1 Razão Social: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. 

Endereço: Av. Alfred Jurzykowski, 562 

Cidade: São Bernardo do Campo 1 UF: SP 1 CEP: 09.680-900 

Telefone: (11) 4173-6093 j Telefone: (11) 4173-0386 

Representante: Gustavo Rossi Nogueira 

Endereço Eletrônico: gustavo.r.nogueira@daimler.com 

RG n.º/Órgão Expedidor/ UF: 16.246.461 - SSP/SP 1 CPF n.2: 062.189.378-10 

Representante: Alessandro Ramos Claudino 

Endereço Eletrônico: alessandro.claudino@daimler.com 

RG n.º/Órgão Expedidor/UF: 32.966.091-3 - SSP/SP 1 CPF n.2: 214.083.258-29 

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A va lidade desta Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3.2 . O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso Ili do§ 3º do art. 15 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços os Órgãos Participantes de Compra Nacional e 

os Órgãos Não Participantes, esses últimos por meio de adesão, conforme definições constantes do Termo de 

Referência, Anexo Ido Edital, e do Decreto n.º 7.982/13. 

4.2. As quantidades fixadas na Cláusula Segunda representam, por item, o limite de contratação por 

parte dos Órgãos Participantes de Compra Nacional, uma vez que é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados nesta Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o §1º do art. 12 do Decreto nº 7.892/ 2013. 

4.2.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida pela 

CONTRATANTE dentro dos limites previstos no § 12 do artigo 65 da Lei n.º 8.666/ 93, podendo a supressão 
exceder tal limite, nos termos do§ 22, inciso li do mesmo artigo. 
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4.2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços (Órgãos

1 0
Não -' 

0 
, ., 

Participantes), quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, por meio de adesão, deverão 
manifestar seu interesse junto ao FNDE, desde que devidamente comprovada a vantajosidade da adesão, 

observando as regras estabelecidas no Decreto n.2 7.982/13, na Lei n.º 8.666/93, no que couber, e ainda o 

seguinte: 

4.2.3. As aquisições ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes, na forma do 

art. 22 do Decreto n.º 7.982/13, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos totais fixados na Cláusula Segunda, por item, assim como a totalidade das adesões não poderá 

exceder ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, independente do número de Órgãos Não 

Participantes que aderirem. 

4.2.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de registro de 
preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de solicitação de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e 

com os Órgãos Participantes de Compra Nacional. 

4.3. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços, 

de competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios 

à formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio 
do Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços - SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/siga rpweb), o qual 
representa objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura 

desta Ata (Encarte B - SEI n.º 0854512). 

4.4. O FNDE, na condição de Órgão Gerenciador do Registro de Preços, poderá decidir unilateralmente 

por suspender a utilização desta Ata por parte dos órgãos/entidades interessados e, ainda, negar os pedidos de 

adesão recebidos, nos casos em que se verificar o descumprimento das regras e especificações do Termo de 
Referência, dos Cadernos de Informações Técnicas - CIT e desta Ata, assim como quando o Fornecedor não 

comprovar a implementação de medidas corretivas no prazo estabelecido pelo FNDE, e também em outros casos 

de interesse público, devidamente fundamentados, até que seja comprovada a regularização dos fatos que 

tiverem dado causa à suspensão. 

5. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5 .1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, e 
pelos Órgãos Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, 

conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda. 

5.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurada preferência ao fornecedor regist rado em igualdade de condições. 

5.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO 

entre o FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital 

do Pregão Eletrônico n!!. 19/2017, em conformida.de à minuta anexada ao Edital. 

5.2.1. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados 
dentro do prazo de validade a que se refere o item 3.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, §4!!, do 

Decreto n.º 7.892/13. 

5.2.2. A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de 

Entrega constante do Termo de Referência - Anexo I do Edital, o qual será contado a partir da assinatura do 

Contrato e da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo 

a data do evento que ocorrer por último. 

5.2.3. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como as de entrega e recebimento do 

objeto, assim como as especificações técnicas dos itens registrados e as obrigações das partes que 
compõem este Registro de Preços, encontram-se definidas no Termo de Referência -Anexo Ido Edital. 

5.2.4. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades 

que se utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo 

CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao Edital. 
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5 .3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o-' 1..., 

conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador. 

6. DO CONTROLE DE QUALIDADE 

6.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade 

realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos 

de Informações Técnicas - CIT e nos demais itens do Termo de Referência -Anexo Ido Edital. 

6.1.1. O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer tempo, 

durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES. 

6.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos 

produtos registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade firmado pelo fornecedor 

na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B - SEI n.º 0854512). 

6.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade 

implica descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o 
FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o 

devido processo legal. 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 

Registro de Preços, inclusive em relação às regras do Controle de Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, o 

Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo 
legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta 

cometida: 

1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos; 

li - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) 
por dia de atraso sobre o valor total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que 
tenham relação com a mora identificada, até o limite máximo de 15% desse valor. Após 10 (dez) 

dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de multa (até seu 

limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Ili - Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento;, calculada sobre o 

valor total dos Itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a 
irregularidade apurada, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação lnadimplida; 

IV - Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenclamento do SICAF, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos; 

V - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

7.2. As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas 

administrativas previstas na legislação aplicável. 

7.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, observando-se os procedimentos previstos nas 

Leis nº 8.666, de 1993, e 10.520, de 2002, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999. 

7 .4 . A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, 
na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à 

hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o 
oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o caráter educativo/pedagógico da pena, 
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observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

7.5. 

7.6. 

As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

As sanções previstas nesta Cláusula não se confundem com as sanções previstas no edital e no 

instrumento contratual. 

8. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Em observância às disposições do Decreto n.2 7.982/13 e alterações posteriores, o registro do 

fornecedor será cancelado quando este: 

8.1.1. 

8.1.2. 

aceitável; 

Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8 .666, de 1993, ou no 

art. 72 da Lei nº 10.520, de 2002. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.4 será 

_....,_ formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5 of6 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados: 

9. 

8.3.1. 

8.3.2. 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor. 

DA DIVULGAÇÃO 

9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data . 

9.2. Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a presente Ata vai 

assinada eletronicamente pelas partes. 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Rossi Nogueira, Usuário Externo, em 25/04/ 2018, às 

seil 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da 
aulft>t~.;. ~ !CP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput e§ lº, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, 

- •1t_1_,tfflla_' _ _ _, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, 
§§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83. de 29 de fevereiro de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Ramos Claudino, Usuário Externo, em 25/04/2018, às seii 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da 
"'"""'W:., Qj ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput e§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, 

-~~_1_1Õftia __ __, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9º, 
§§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016. 

----- --- Documento assinado eletronicamente por LEOMIR FERREIRA DE ARAUJO, Testemunha, em 25/ 04/2018, às 
f sei! il 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da 

mlr1,i1on w ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput e§ 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015, 
-.•'_•1_rõfl_l<.l __ .1 embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9º, 

§§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por SANDER SOARES SOUTO, Testemunha, em 25/04/2018, às 16:16, 

seil conforme horário oficial de Brasíl ia, com o emprego de certifi cado digital emitido no âmbito da !CP-Brasil, 
• ~ com fundamento no art. 6º, caput e§ lº, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art . 

anlnat.sra W 
.__•i._ttóNc.> _ __ J 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da 

. Portaria/FNDE nº 83. de 29 de fevereiro de 2016. 
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Documento assinado eletronicamente por SILVIO DE SOUSA PINHEIRO, Presidente, em 26/04/2018; às 
•t 09:21, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ~l:., tiJ ICP-Brasil, com fundamento no art. 62, caput e§ 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015, 

"-f"1_,m_,.._.., _ __, embasado no art. 92, §§ 12 e 22, da Portaria MEC n2 1.042. de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 92, 

§§ 12 e 22, da Portaria/FNDE n2 83. de 29 de fevereiro de 2016. 

Assinado eletronicamente por: 

SILVIO DE SOUSA PINHEIRO 

Presidente do FNDE 

Órgão Gerenciador 

GUSTAVO ROSSI NOGUEIRA 

Mercedes-Benz do Brasil LTDA 

Fornecedor 

ALESSANDRO RAMOS CLAUDINO 

Mercedes-Benz do Brasil LTDA 

Fornecedor 

Testemunhas: 

SAN DER SOARES SOUTO 

CPF: 014.264.631-89 

RG: 3715511 SSP/DF 

LEOMIR FERREIRA DE ARAUJO 

CPF: 006.295.171-85 

RG: 568.397-1 MB/RJ 

Referência: Processo n2 23034.01S439/2018-82 SEI n2 08S4509 
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ANGATüiA 
CONTRATO N.0 017/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA E A 
EMPRESA MERCEDES-BENZ DO BRASIL L TOA, PARA 
OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

Aos onze dias do mês de abril de 2019, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA, 
com sede em Angatuba/SP, localizada à Rua João Lopes Filho, nº 120- Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

46.634.234/0001-91, neste ato representado Sr. Luiz Antonio Machado nomeado por meio de Termo de Posse, 
portador da Carteira de Identidade n.0 6.451.242-3, CPF n.0 033.108.288-83, no uso da atribuição que lhe 
confere o referido Termo de Posse, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.0 59.104.273/0001-29 e Inscrição Estadual 
635.000.011 . 110, estabelecida à Rua Alfred Jurzykowski, nº 562 - Pauliceia, São Bernardo do Campo/SP, CEP 
09.680-900, A/C Departamento de Vendas a Governo B 054 1 Q, neste ato representada(o) por seu 
representante legal, Sr. Gustavo Rossi Nogueira, portador da carteira de identidade nº 16.246.461, expedida 
pela SSP/SP e CPF n.0 062.189.378-10, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e 
decidido no processo administrativo n.0 23034.019710/2017-78, resolvem celebrar o presente Contrato, 
decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO FNDE n.0 019/2017, para Registro de 
Preços, conforme descrito no edital e seus anexos, que se regerá pela Lei n.0 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto n.0 5.450, de 31 de maio de 2005, mediante as 
condições expressas nas cláusulas seguintes. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 . O objeto do presente Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudant s 
denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às entidades educacionais das redes públic s 
de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme especificações e quantitativos estabelecidos n 
edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este inst umento, 
independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

UNID. 

ITEM DESCRIÇÃO QDADE 
VALOR VALOR TOTAL DE UNITÁRIO 

MEDIDA 

1 Ônibus Rural Escolar - 01 UNIDADE R$ 226.550,00 R$ 226.550,00 
ORE 2: ônibus com 
comprimento total máximo 
de 9.000 mm, capacidade 
de carga útil líquida de no 
mínimo 3.000 kg, 
comportando transportar, 
no mínimo, 32 (trinta e dois) 1/ 

passageiros adultos X sentados ou 44 (quarenta e D quatro) estudantes 
sentados, mais o condutor, 

Prefeitura de Angatuba - G 
Rua João Lopes Filho nº 120 - Centro - CEP: 18240-000 Angatuba-S 
Tel. (15) 3255-9500 
www. angatu ba. sp. gov. br 



e deve ser equipado com 
dispositivo para 
transposição de fronteira, 
do tipo poltrona móvel 
(DPM), para embarque e 
desembarque de estudante 
com deficiência, ou com 
mobilidade reduzida, que 
permita realizar o 
deslocamento de uma, ou 
mais poltronas, do salão de 
passageiros, do exterior do 
veículo, ao nível do piso 
interno. 

ANGATüãA 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

198 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na 
forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 226.550,00 (DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL QUINHENTOS E 
CINQUENTA REAIS). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçã 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciai 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, pre Is 
no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

PROGRAMA DE FONTE DE 

TRABALHO RECURSOS 

02.06.04 209 

ELEMENTO NÚMERO DE 

DE DESPESA EMPENHO 

4.4.90.52.00 3168-000 

DATA DE 

EMPENHO 

11/04/2019 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

VALOR (R$) 

226.550,00 

4.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo correspondente ao 
quantitativo de itens contratados, conforme Cronograma de Entrega a seguir, e será contado a partir da 
assinatura deste Contrato e da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

Prefeitura de Angatuba - /"'I 
Rua João Lopes Filho nº 120 - Centro - CEP: 18240-000 Angatuba-Su 
Tel. (15) 3255-9500 
www.angatuba.sp.gov.br 

9 



---. 

ri 
_l _ 99 

ANGATUBA 
Região 

Prazo máximo de entrega 

{dias) 

Norte 160 

Nordeste 130 

Centro-Oeste 110 

Sudeste 110 

Sul 110 

4.2. Os itens objeto deste Contrato deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na 
escola ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no item 4.1. 

4.2.1. Em função da distância entre os locais de produção e os endereços dos contratantes, os 
veículos poderão ser entregues com a quilometragem máxima, por Unidade da Federação, 
conforme constante do Encarte B do Caderno de Informações Técnicas. 

4.2.2. A quilometragem indicada no Encarte B do Caderno de Informações Técnicas poderá ter 
uma tolerância de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso raciona 
do "Trajeto da Entrega" assim o requeira. 

4.3. O transporte e a entrega dos itens objeto deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA, os 
quais deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem forneci 
CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da firmatura deste instrumento contratual. 

4.4. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar os itens entregues em desacordo com a 
especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e deste Contrato, ficando a CONTRATADA 
obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 15 (quinze) dias. 

4.5. Caso a substituição/reparação dos itens irregulares não ocorra no prazo determinado, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

4.6. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético
profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos itens entregues ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos verificadas posteriormente, garantindo-se 
à CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente, incluindo as disposições cabíveis no 
âmbito do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90). 

5. CLAÚSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato será realizado pela Servidora Eva de Jesus Bueno 
Climeni, portadora do RG nº 28.857.360-5 e CPF nº 202.539.148-09, designada pela CONTRATANTE, em 
conformidade com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

5.2. O fiscal do Contrato será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos bensg 
contratados, podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação que venha 
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a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, 
no âmbito da assistência técnica a que se refere a Lei n.0 5.537/1968. 

5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente 
técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo 
cumpridas pelo fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre 
acesso às dependências pertinentes da fábrica. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1. Compete à CONTRATANTE: 

6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações 
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

_,.__ decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

6.1 .3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento 
contratual , podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas. 

6.1 .6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e 
gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de trato, e 
juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 

6.2. Compete à CONTRATADA: 

6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos 
encargos que lhe são confiados; 

6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 

6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no 
Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no que se refere ao 
cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos 
quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras dos órgãos participantes de 
compra nacional; 

6.2.4. Entregar os ônibus escolares no(s) prazo(s) máximo(s) e demais condições descritas no Termo 
de Referência - Anexo 1, do Edital; 

6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do 
edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 
produtos empregados ou da execução de serviços; 

6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários 
beneficiários dos produtos fornecidos, ou a terceiros, ern razão de ação ou omissão dolosa ou(} 
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culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às disposições do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei n.0 8.069/1990), quando for o caso e no que couber; 

6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus 
Anexos; 

6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos 
que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento. 

6.2.10. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir 
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do 
Termo de Referência (Anexo Ido Edital), no que couber; 

6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo 
estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos 
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.0 8.666/1993 e da Lei n.0 10.520/2002, a 
CONTRADA que: 

a) lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência de ta 
contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do Contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

D Não mantiver a proposta. 

7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, Il i e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a 
gravidade da falta cometida: 

1 - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no 
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caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 

li - Multas: 

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens 
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá 
decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da 
inexecução do objeto. 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo 
fixado para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste 
Contrato, se for o caso. 

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus que 
estiverem em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por 
cento) do valor desses bens. 

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre 
o valor total da parcela não adimplida do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigaçã 
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 

D multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, n 
rescisão por inexecução total do objeto. 

Ili - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e 
descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que 
a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 
8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999. 

7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na 
fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à 
hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o 
oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da pena, bem como o dano causado à 
CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
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7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da 
CONTRATANTE. 

7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos 
atos praticados pela Administração. 

8. CLÁUSULA OITAVA-DO PAGAMENTO 

8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1 ª via da 
Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 

8.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado após o 
cumprimento de todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no item 8.1 ; atesto do 
recebimento do produto pelo fiscal do Contrato; e aprovação da documentação comprobatória pelo setor 
responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições 
estabelecidos neste Contrato, no Termo de Referência e seus Encartes. 

8.3. Qualquer dos documentos citados no item 8.1 acima que apresentar incorreção será devolvido à 
CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação 
devidamente corrigida. 

9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1. A CONTRATADA, como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora 
assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, deverá prestar garantia na 
modalidade de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancári em 
montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste Contrato, no prazo máximo de 10 (ôe)L 
dias após sua assinatura, observadas as condições previstas na Lei n.0 8.666, de 1993. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.0 8.666, de 1993, 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n.0 8.666, de 1993. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se 
fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1°, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos 
termos do Parágrafo 2°, Inciso li do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na im. prensa n 
local ou nos meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n.' 8.666, de 1993. 

0 
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13.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Comarca de 
Angatuba em que se situa a CONTRATANTE, ou na sua ausência, na jurisdição local competente para litígios 
em que a União Federal se constitua em parte interessada. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a 
tudo assistiram e que também o subscrevem. 

ERCEDES-BENZ DO BRASIL 
CNPJ Nº 59.104.273/0001-29 

Gustavo Rossi Nogueira 
RG nº 16.246.461 SSP/SP / CPF n.0 062.189.378-10 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. -1---------1--,I--__;:::""-----' 

N Nome: ........ ~-
Lan e dine A. Santos 

CPF: ............ RG;.-:t.i ... 4J~:?.9.~.~~ ................... . 
CPF: 455.194.318-50 

RG: 32.294.873-3 RG: ............... .. .... .................. ....... .... .. .... .. 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANGATUBA 
CONTRATADO: MERCEDES-BENZ DO BRASIL L TDA 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 017/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 2 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) ___________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b} poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

,--.. defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Angatuba, 11 de abril de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: LUIZ ANTONIO MACHADO 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 033.108.288-83 RG: 6.451.242-3 
Data de Nascimento: 20/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Major Pereira de Moraes nº 710 - Centro, Angatuba/SP. 
E-mail institucional: gabinete@angatuba.sp.gov.br 
E-mail pessoal: doutorlam@uol.com.br 
Telefone(s): (15) 325595~0 

Assinatura: ____ ~---- ----- --- ---
Responsáveis que assinaroa]uste: 

Prefeitura de Angatu ba -
Rua J oão Lopes Filho nº 120 - Centro - CEP: 18240-000 Angatuba-SPG 
Tel. (15) 3255-9500 
www.angatuba.sp.gov.br 
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Pelo CONTRATANTE: 
Nome: LUIZ ANTONIO MACHADO 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 033.108.288-83 RG: 6.451.242-3 
Data de Nascimento: 20/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Major Pereira de Moraes nº 710- Centro, Angatuba/SP. 
E-mail institucional: gabinete@angatuba.sp.gov.br 
E-mail pessoal: doutorlam@uol.com. 
Telefone(s): (15) 3255950 

Pela CONTRATADA: 
Nome: GUSTAVO ROSSI NOGUEIRA 
Ca~o:REPRESENTANTE 
CPF: 062.189.378-1 O/ RG: 16.246.461 SSP/SP 
Data de Nascimento: 03/11/1965 
Endereço residenc· ompleto: Rua Alfred Jurzykowski, nº 562 - Pauliceia, São Bernardo do Campo/SP, CEP 
09.680-900 
E-mail instit · aimler.com 
E-mail pess er.com ~ 
Telefone(s): 

Assinatura: ~ (J ~ 

1v'..,,. -.- • , •• : :; • . :! Lt1_1a. 
(-• • .: , .:•- •C ;a 
e . -... .' .. ·.,':,;, :'. ;s 

r, - - r ,• • · ,. - ..,. 1 "\ - ,. 

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

Prefeitura de Angatuba • 
Rua João Lopes Filho n º 120 - Centro - CEP: 18240-000 Angatuba-SPG 
Tel. ( 15) 3255-9500 
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ANGATüãA 

CONTRA TOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANGATUBA 
CONTRATADA: MERCEDES-BENZ DO BRASIL L TOA 
CONTRATO Nº: 017/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 2 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O CONTRATO 
Nome: LUIZ ANTONIO MACHADO 

Car o: Prefeito Munici ai 
RG nº: 6.451 .242-3 
Endereço: Rua Major Pereira de Moraes, nº 71 O, Centro, Angatuba/SP 
Telefone: 3255-9500 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome: Juliana Pereira de Morais 

Cargo: Secretária Municipal de Administração 
Endereço Comercial do Orgão/Setor: Rua João Lopes Filho, nº 120, Centro, Angatuba/SP 
Telefone: 3255-9500 
e-mail: licitacoes@anaatuba.sp.gov.br. 

Angatuba, 11 de abril de 2019 

u.,,._I' e.,_ . 

Julia ereira de Mora· 

Prefeitura de Angatu ba -
Rua João Lopes Filho nº 120 - Centro - CEP: 18240-000 Angatuba-SP 03· 
Tel. ( 15) 3255-9500 
www. angatu ba. sp.gov. br 
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ANGATüiA 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 
CNPJ Nº: 46.634.234/0001-91 
CONTRATADA: MERCEDES-BENZ DO BRASIL L TDA 
CNPJ Nº: 59.104.273/0001-29 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 017/2019 
DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2019. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 2. 

VALOR: R$ 226.550,00 (DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS). 

n -- 208 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, 
sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Luiz Ant io Machado 
Prefeito Municipal 

gabine te(évanqatu ba. sp .gov. br 

l<,,,,- /" 

Julia -Pereira de Mora· 
Secretár' Municipal de Ad · istração 

licit oes@angatuba.sp.gov.br 

Prefeitura de Anga tuba -
Rua J oão Lopes Filho nº 120 - Centro - CEP: 18240-000 Angatuba-SP G 
Tel. {1 5) 3255-9500 l -
www. angatu ba. sp . gov. br 
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